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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores reuniu, no dia 07 de julho de 2016, na delegação da Assembleia 

Legislativa da ilha de São Miguel, com o objetivo de apreciar e dar parecer, na 

sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, 

sobre o Projeto de Lei n.º 16/XIII/1.ª, “Estipula o número máximo de alunos por turma.” 

O mencionado Projeto de Lei n.º 16/XIII/1.ª deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores no dia 19 de maio de 2016 e foi submetido 

à apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de 

parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O Projeto de Lei em apreciação, cuja autoria pertente ao Grupo Parlamentar do 

PEV, foi enviado à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores para 

audição, por despacho da Senhora Chefe de Gabinete de Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia da República, com pedido de parecer no prazo de 90 dias.  

 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do 

artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de Janeiro. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência 

para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da Resolução da 
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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de 

dezembro.  

 

CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

 O Projeto de Lei ora em apreciação visa - cf. artigo 1.º - estipular “o número 

máximo de alunos por turma, de modo a proporcionar boas condições de 

aprendizagem.” 

 

 O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por sustentar que “A 

excelência da escola pública e o ensino de qualidade, a que todos têm direito nos termos 

da Constituição da República Portuguesa, têm sido postos em causa por uma política 

errática que vê a educação como uma despesa e não como um investimento fundamental 

ao desenvolvimento sustentável do país.” 

 

 Acrescentando-se, de seguida, que “a redução do investimento na educação tem 

sido uma realidade progressiva e têm criado condições mais difíceis para as 

aprendizagens na escola pública, designadamente através do aumento do número de 

alunos por turma que o Governo PSD/CDS determinou.” 

 

 Por outro lado, enfatiza-se que “Segundo a OCDE quer a dignificação dos 

professores, nomeadamente por via da valorização salarial, quer a redução do número 

de alunos por turma são fatores que contribuem para a melhoria do ensino e para o 

sucesso educativo.” 

 

 Concluindo-se que “Turmas de 30 alunos traduzem uma maior dificuldade para 

o docente no cumprimento das suas funções, uma maior dificuldade de gesto de tempo, 

de atenção dedicada a cada aluno e, logo, de um acompanhamento mais aproximado e 
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eficaz dos alunos, com reflexo no desempenho dos estudantes, assim como um desgaste 

inquestionável para esses docentes.” 

 

 Assim, e “Procurando contribuir para melhores condições de aprendizagem, para 

uma maior adequação da relação do número de docente/alunos, para respostas 

pedagógicas mais ativas, individualizadas e diversificadas, o Grupo Parlamentar Os 

Verdes propõe a redução legal do número máximo de alunos por turma.” 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na especialidade 

 Nada a registar. 

 

CAPÍTULO V 

Parecer 

 

 A Comissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por unanimidade, não emitir parecer relativamente ao 

Projeto de Lei, tendo em conta que a Região, no uso de atribuições e competências 

próprias constitucionalmente consagradas, aprovou legislação sobre a matéria em 

análise, designadamente, o Regulamento de Gestão Pedagógica e Administrativa de 

Alunos, anexo à Portaria n.º 75/2014, de 18 de novembro. 

 

O PCP, com assento na Comissão mas sem direito a voto, não se pronunciou 

sobre o assunto.  

 

A Comissão promoveu a consulta da Representação Parlamentar do Bloco de 

Esquerda (nos termos do disposto no nº 4 do artigo 195º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que esta não integra a Comissão 

Permanente de Assuntos Sociais), não se pronunciou sobre o assunto.  



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais 

 

 

 - 5 - 

 

Ponta Delgada, 07 de julho de 2016. 

 

A Relatora 

 

   (Arlinda Nunes) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

             

                A Presidente 

 

       

(Catarina Moniz Furtado) 

 


